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PROJETO DE LEI Nº. 895, de 2014

AUTOR: Deputado Roberto Engler

OBJETO: Dá a denominação de “Oswaldo Ribeiro de Mendonça” à passagem em desnível localizada no km 47,5 da Rodovia Assis Chateaubriand – SP 425, em Guaíra.

Senhora Presidente,

Tendo em vista a manifestação do Departamento de Estradas de Rodagem de fl. 7, e com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela nova regra que rege a matéria (Lei nº. 14.707, de 8 de março de 2012), e conforme orientação da Divisão de Equipe Técnica do Departamento de Comissões, solicito ao Autor da propositura, a fim de que nos seja remetido, com a urgência que o caso requer, as informações abaixo discriminadas, devidamente atualizadas, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – manifestação sobre a informação de fl. 7 e, se for o caso, apresentação do documento referente ao próprio a ser denominado, expedido pelo órgão responsável, no qual conste que o prédio, rodovia ou repartição pública pertence ao Estado e está em condições de receber denominação, bem como sua exata localização e tipificação, de acordo com o artigo 1º, I, “c”, da Lei nº. 14.707, de 8 de março de 2012.

Atenciosamente,

Deputado André Soares

Relator
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